PARECER Nº  3692, DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 175, DE 2008.

                   De autoria do nobre Deputado Roberto Massafera, o Projeto de Lei nº 175, de 2008, objetiva dar a denominação de “Julio Ruscito” ao viaduto localizado no km 244 da Rodovia SP 310, acesso ao Jardim Cruzado, no Município de Ibaté.

                  Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

                   Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.

                   Em o fazendo, verificamos que a proposta está em harmonia com as normas estabelecidas pela Lei nº 1284, de 1977, com alterações posteriores, que dispõem sobre o assunto em tela.

                   No entanto, apenas para adequar o presente projeto, conforme informação da Divisão de Pesquisa Jurídica-DPJ do Departamento de Documentação e Informação-DDI, apresentamos o seguinte:

                                                    S U B S T I T U T I V O

                    Dê-se ao projeto em epígrafe a seguinte redação:

“Dá denominação a dispositivo que especifica.


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

                    Artigo 1° - Passa a denominar-se "Julio Ruscito” o viaduto (PSI) que é parte integrante do trevo de retorno e acesso ao Jardim Cruzado, localizado no km 244 da Rodovia SP 310, no Município de Ibaté. 

                     Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

                    Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 175, de 2008, na forma do substitutivo apresentado.

a) Baleia Rossi – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

a) Fernando Capez – Presidente

a) Fernando Capez – Baleia Rossi – Rui Falcão – Ana Perugini – Davi Zaia – Maria Lúcia Amary – André Soares – Antonio Salim Curiati

